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PROCESSO CEE N° 1423/71 
INTERESSADO LIDIA BUONCOMPAGNI 
ASSUNTO Solicita revalidação de curso do 2º ciclo obtido na Itá-

lia. 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

RELATOR: Conselheiro ANTONIO DELORENZO NETO 

HISTÓRICO: A requerente fez o seu Curso Primário com cinco séries 
na escola Adelaide Ristori, em Gênova (Itália). 

Em continuação cursou em cinco séries o Liceu Statale 

"G. Mazzini", também em Gênova. Concluiu o curso correspondente ao Colegial 

em três séries, na Scuola Média Unica. "S. Tomaso d'Aquino", em Gênova 

(Doc. de fls. 23). Nessas três séries, foi aprovada nas seguintes discipli-

nas: 

1ª - Italiano, Latim, Grego, História, Filosofia, Mate-

mática, Física, Ciências Naturais, História da Arte e Educação Física. 

2ª - Italiano, Latim, Grego, História, Filosofia, Matemá-

tica, Física, Ciências Naturais, História de Arte e Educação Física. 
3ª - Italiano, Latim, Grego, História, Filosofia, Matemá-

tica, Física, Ciências Naturais, História da Arte. 

A avaliação do aproveitamento acusa notas entre sete e 

nove. 

FUNDAMENTAÇÃO - O processo se encontra instruído nos termos da Resolução 

CEE n° 19/65. Encontra a requerente amparo legal no art. 100, da lei federal 

nº 4024/61. 

CONCLUSÃO: Em nosso voto, reconhecemos a equivalência dos estudos 

realizados pelo requerente no sistema italiano de ensino aos de 2º grau 

do sistema brasileiro, desde que se submeta a exames especiais de Português 

Educação Moral e Cívica, Geografia do Brasil e História do Brasil. 
Este e o nosso Parecer S.M.J. 

São Paulo, em 12 de fevereiro de 1972 
a) Conselheiro Antonio Delorenzo Neto - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realizada 
nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão 
do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antonio Delorenzo Neto, 
Eloysio Rodrigues da Silva, Oliver Gomes da Cunha, e Guido G. Cavalcanti de 
Albuquerque. 

Sala das sessões, em 14 de fevereiro de 1973 
a) Conselheiro ARNALDO LAURINDO - Presidente 


